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Aos 19 dias do mês de Agosto de 2024, às 14h, reuniram-se, de forma presencial, no
prédio do Polo Universidade Aberta do Brasil (UAB), R. São Jorge, 255 - Alto Paraíso de
Goiás, GO, 73770-000, Alto Paraíso de Goiás/GO, os representantes da Sociedade Civil:
Delmar Rezende, Monica Farias,Lucas de Morais Marinho Oliveira e Davi Almeida
Boroato, junto aos representantes do Poder Público: Raphael Veiga dos Santos, Vanessa
Carvalho, Ana Carolina Vieira, e Magda Rinco, para discutirem a seguintes pautas:

O Secretário Raphael Veiga Inicia a Reunião destacando a importância do envolvimento
de todos os Conselheiros de forma mais efetiva, e participativa nas reuniões ordinária e
extraordinárias do Conselho, e da Necessidade do Conselho não ser só regional e ter
cadeiras específicas dos fazeres culturais específicos, como cavalgadas, a Caçada da
Rainha, hip hop, a Batalha do ET entre outros, assim ampliando o Conselho. E também
sobre a falta do envolvimento do Conselho com as festas tradicionais onde é necessário
um olhar para as pessoas que são da cidade pois tem muitas pessoas com interesse de
fazer parte do Conselho, para representar as tradições locais..

O Secretário iniciou a fala da primeira pauta da reunião sobre a Política Nacional Aldir
Blanc, explicou que o Município recebeu R$91.000,00 no início de Março na conta da
Política Nacional Aldir Blanc, e este valor está em rendimento desde e então e já está em
mais de R$ 94.000,00, o Secretário Pontuou que até o dia do pagamento do Edital, pode
ser possível complementar e conseguir suplementar a suplência do mesmo, porém não é
possível calcular o rendimento até o dia do pagamento, somente na data de efetuar o
pagamento que será possível saber qual será o valor de rendimento final, para saber
quantos proponentes da suplência poderão ser contemplados. O Secretário informou que
está escrevendo o edital da Política Nacional Aldir Blanc e pretende lançar ainda no mês
de Agosto, explicou sobre a dificuldade que é escrever o edital sozinho por ser um trabalho
que requer muita atenção, pois não pode conter erros.

Foi entregue impresso aos participantes da reunião o material resultado das oitivas,
seminários, reuniões do Conselho de como ficou a divisão do recurso que foi finalizado na
última reunião realizada na sala da Secretaria de Cultura, onde vieram alguns conselheiros
e a Alexandra representando o fórum permanente de Cultura, para ser fechado e enviado
divisão do PAAR. O Secretário informou que para cada meta será feito um edital, pois não
é possível concentrar todas as metas em único edital, é necessário um edital para cada
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Avaliação da minuta para lançamento do Edital da Política Nacional Aldir
Blanc

Lei Paulo Gustavo II
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especificidade cultural pois cada um exige uma competência, por exemplo na música é
necessário equipamento de som, na arte visual são outros tipos de materiais então tudo
isso faz parte do processo do artista, e não é possível de encaixar tudo em um único, e
necessário fazer cada edital de acordo com necessidade de área Cultural. O primeiro
edital será para Mestres e mestras da Cultura, um edital de premiação com valor total de
R$ 18.071,00 e serão premiados 13 Mestres, e como sabemos das dificuldades que essas
pessoas mais velhas têm de acesso à informática será necessário uma participação mais
efetiva do Conselho Municipal de Cultura e dos representantes de cada região sendo elas
São Jorge, Sertão, Assentamento Silvio Rodrigues, Moinho e Alto Paraíso para ajudar os
mestres, na construção de portfólio e na sua inscrição, foi sugerido de fazer uma busca
ativa do Conselho junto com a Secretaria de Cultura com o intuito de localizar os Mestres e
Mestras, para que tenham conhecimento do edital. A Delmar questionou qual seria a
plataforma usada para aplicação do edital, o Secretário explicou que provavelmente será
pela Plataforma BARU, por que foi conversado com a SECULT que o município de Alto
Paraíso de Goiás será o Município teste da plataforma, porém caso não seja a plataforma
BARU será solicitado o uso do Mapa Goiano. A Mônica sugeriu que o edital fosse lançado
no primeiro dia do mês de Setembro pois neste mês de Agosto está ocorrendo a inscrição
do edital Estadual, dito isso o Secretário explicou que era necessário primeiramente ver o
período do edital pois tem um cronograma a ser seguido, que vai desde de a publicação
do edital, a fase de recurso, fase de avaliação, selecionados, e fase de pagamento pois
mesmo os projetos sendo executados no próximo ano é necessário que o pagamento seja
realizado ainda esse ano, mas que provavelmente é viável publicar o edital em setembro,
e que em 3 meses caso não tenha nenhum problema é possível concluir o Edital, nisso em
um comum acordo de todos foi decidido que o lançamento do edital da Política Nacional
Aldir Blanc Municipal será no dia 02 de setembro. Delmar questionou quais são os critérios
para ser considerado um Mestres e Mestras dos Saberes Culturais, o secretário explicou
que existe um cadastro de Mestres e Mestras reconhecidos pela Fundação Palmares, e
também é necessário que os conselheiros de cada região do Município faça um
mapeamento e indicações dos Mestres e Mestras que se adequa ao edital. Informou que o
edital de premiação será somente para os Mestres e Mestras dos fazeres Culturais, o
restante dos editais será de fomento. Tem um Festival proposto para ser realizado em Abril
de 2025, previsto para realizar este festival durante os cincos anos de Política Nacional
Aldir Blanc, onde todas os Proponentes contemplados irão se apresentar neste festival e
será usado o recurso pagará todos os cachês, a ideia principal é fixar o festival no
calendário anual da cidade, o recurso da política Nacional Aldir Blanc vai contemplar os
artistas e os artistas vão se apresentar no festival, onde vai ser montada uma estrutura de

palco para todos se apresentarem, os Mestres e Mestras vão receber o certificado, os
artesãos vão expor o seu artesanato, a arte visual vai expor os materiais de arte visual
assim por diante. A divisão da meta 1, Será 9 artistas contemplados na música no valor
de 18.000,00 dividido para nove pessoas, a parte cênica e o teatro e no valor de R$
12.000,00 e será dividido para seis projetos contemplados, artista técnico será no valor de
R$ 2.400,00 contemplando 2 técnicos operando o som e luz, artes visuais será no valor de
R$ 2.139,78 contemplando duas pessoas, no artesanato será no valor de R$ 6.419,34
contemplando 6 artesões, na literatura será no valor de R$ 2.139,78 contemplando 02

Praça Centro Administrativo Divaldo Willian Rinco nº 01 – Centro –CEP 73.770-000
Fones/Fax: (62) 3446-1249 – site: altoparaiso.go.gov.br CNPJ: 01.740.455/0001-06



Estado de Goiás
Município de Alto Paraíso de Goiás

Conselho Municipal de Cultura – COMCULT

pessoas, Artes Visuais será o valor de R$ 2.765,46 contemplando 06 pessoas, para ser
realizado o processo de cineclube no festival é uma verba menor, mas será necessário
somente ceder o filme para que seja passado no festival, esses são a meta 1 que é para
pagamento dos Artistas. A meta A1.2 é para reforma de espaços públicos culturais, a
verba é um total de R$ 15.000,00 e será dividido em 5 contemplados, podendo ser
utilizado em reformas, aquisição de bens culturais e obras, foi pensado em fazer
pequenas reformas em espaços culturais das 05 regiões do Município, em Alto Paraíso
está previsto para ser utilizado na Praça do Bambu para reformas no Palco, em São Jorge
tem a feira do Artesão e a antiga Casa dos Correios que foi solicitado pela Cultura para
ser um espaço dedicado às crianças, podendo usar o recurso para fazer melhorias no
mesmo, no Assentamento Silvio Rodrigues seria destinado para o galpão da CIFRATER
para melhorias neste espaço cultural do assentamento, e pode ser destinado também para
o Sertão para compra de algum projetor para as crianças, e para o Moinho. Será feito
visitas técnicas em cinco regiões para melhores definições. O último edital é no valor de
R$10.000,00 para contemplar instituições, para subsídio e manutenção de espaços
culturais. E os editais serão avaliados por pareceristas que serão a banca avaliadora do
edital assim como foi na lei Paulo Gustavo. O Secretário falou sobre a importância da
realização do festival que pode fortalecer o Giro Capital do Município e proporcionar renda
e lazer para comunidade. Previsto para ser realizado em Abril, por ser um período que
não tem chuvas e não contém muito eventos Culturais, foi sugerido três dias de realização
do evento, ocorrendo nos dias 19, 20 e 21 de Abril para aproveitar também o feriado e o
movimento da cidade sendo assim não ficando só para o Público local o movimentando
uma quantidade maior de pessoas.
Pauta 02
Foi explicado que na lei Paulo Gustavo tem um pouco mais de R$ 4.000,00 na conta de
demais áreas e 20 e Poucos mil na conta do audiovisual, o Secretário fez uma proposta
de realizar um festival de cineclube para rodar as cincos regiões do município assim que
ele ver a possibilidade legalmente de realizar, para utilizar também o valor das demais
áreas para contemplar um produtor e o técnico que vai rodar os filmes contando com cinco
apresentações para os adultos e o infantil, durante a tarde apresentação para as crianças
e no finalzinho da tarde para os adultos sendo no assentamento Silvio Rodrigues, São
Jorge, Alto Paraíso, Moinho e Sertão será necessário fazer uma busca ativa para saber se
tem pessoas produzindo filmes infantis no Município ou poderia ser destinado para uma
única pessoa para se realizar um filme porém é um valor muito baixo para a realização,
então ficou decidido pelo Cine Clube para que as crianças tenham mais acesso ao cinema.

Atenciosamente,

Alto Paraíso de Goiás, 21 de Agosto de 2024.

Lucas de Morais Marinho Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Cultura

de Alto Paraíso de Goiás - COMCULT
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